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       LEI N° 1.471/00    
 
 
SÚMULA:  Altera  e  acresce  dispositivos  à  Lei 
n°1.333, de 30 de dezembro de 1999, que “Dispõe 
sobre o Plano de Cargos, Carreira e Salários dos 
Servidores  da  Administração  Direta,  de  suas 
Autarquias e Fundações Municipais”.
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,

 
LEI:
 

ART. 1°.-  Ficam alteradas e acrescidos dispositivos à Lei n° 1.333, de 30 de 
dezembro de 1999, conforme abaixo especificado:
 
ANEXO I
 
...............................................................................................................................
.................
 
CC-1  –  Secretário  Municipal  de  Gerenciamento  e  Programas  Comunitários 
(SUPRIMIDO)

-         Assessor de Gerenciamento e Programas Comunitários
-         Secretário Municipal de Trabalho e Ação Social (SUPRIMIDO)
-         Secretário Municipal de Ação Social
-         Secretário  Municipal  de  Agricultura  e  Meio  Ambiente 

(SUPRIMIDO)
-         Secretário Municipal de Agricultura 
-         Secretário Municipal de Trabalho e Profissionalização
-         Secretário Municipal de Desenvolvimento Regional
-         Assessor de Desenvolvimento Econômico

 
CC-2 – Gerente de Projetos Regionais

-         Gerente de Programas de Desenvolvimento Regional
-         Gerente de Coordenação Regional
-         Assessor Técnico Administrativo da Secretaria de Fazenda

 
CC-3 – Diretor do Departamento da Ouvidoria Municipal (SUPRIMIDO)

-         Diretor do Departamento do Ensino Superior
-         Diretor do Departamento de Auditoria Interna
-         Diretor do Departamento Programas e Projetos Sociais
-         Diretor Geral da Secretaria de Trabalho e Profissionalização

 
CC-4 – Chefe da Divisão de Programas e Projetos Sociais

-         Chefe da Divisão de Ação Comunitária
-         Chefe da Divisão de Habilitação Popular
-         Chefe da Divisão de Cooperativas de Trabalho
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-         Chefe da Divisão de Coordenação da Escola do Empresário
-         Chefe da Divisão de Coordenação de Cursos Profissionalizantes
-         Chefe da Divisão de Coordenação do Primeiro Emprego

 
ART.  2°.-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ,
aos 21 de dezembro de 2000.

 
José do Carmo Garcia                                                  Vilson Rico
Prefeito Municipal                                           Secretario Mun. de Administração
 
Projeto n° 133/2000.
Autor: Executivo Municipal.
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  Atos que alteram, 
regulamentam ou revogam 
este(a) Leis :  

  Atos que são alterados, regulamentados ou revogados por 
este(a) Leis :  

Leis : 1.681/2003 Leis : 1.650/2002 

Microsoft OLE DB Provider for ODBC Drivers error '80004005' 

[Microsoft][ODBC Microsoft Access Driver] The specified field 
'id' could refer to more than one table listed in the FROM clause 
of your SQL statement. 

/leis/Lei.asp, line 238 
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http://www.net10.com.br/leis/lei.asp?cliente=cambe&id=1169
http://www.net10.com.br/leis/lei.asp?cliente=cambe&id=952
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